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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - Unidade Requisitante: Diretoria Geral  
 

2 - DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços de assistência técnica, de manutenção, nos 

equipamentos de informática e rede de computadores da Câmara Municipal de Itarana. 

 

3 - DA ESPECIFICAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1. A manutenção preventiva compreende a inspeção regular, limpeza geral dos equipamentos e acessórios, 

testes, revisões, inclusive com revisão geral dos equipamentos para verificação de possíveis defeitos, visando 

proporcionar um funcionamento eficiente, seguro e econômico dos equipamentos. 

Os serviços a serem prestados envolvem atividades de execução de rotinas periódicas, de melhoria contínua, 

esclarecimento de dúvidas, recebimento, registro, análise, suporte software, instalação, configuração de ambiente, 

diagnóstico e atendimento remoto e presencial de solicitações. Os serviços ainda incluem a desinstalação e 

instalação de componentes, acessórios e dispositivos, bem como a instalação e configuração de "softwares" 

necessários ao funcionamento dos equipamentos e aplicativos; 

3.2.  Instalação da Rede de Computadores (cabeada e sem fio/wireless): 

3.3. Configuração de roteadores e switches, projetos e instalação física de redes LAN e WAN; 

3.4. Manutenção do cabeamento de rede existente; 

3.5. Realizar identificação do cabeamento; 

3.6. Gerenciamento de estruturas de softwares e hardwares, recursos de segurança e atualizações necessárias 

nas estações de trabalho da organização. 

3.7. Manutenção e gestão da rede, para manter seu funcionamento constante, monitorar os níveis de segurança 

e dar às estações de trabalho correspondentes o rápido acesso aos dados do sistema. 

3.8. Elaborar planos de backup e de recuperação de dados para proteger as informações corporativas em caso 

de emergência, pane no sistema ou exclusão acidental de dados críticos. 

3.9. Todos os custos com realização de tubulações e cabeamento, entre outros, compreendendo todo o percurso 

de cabeamento, desde os centros de roteamento até o equipamento roteador a ser instalado, caso necessário, 

deverão ser realizados sem ônus adicional para a Câmara Municipal de Itarana/ES. 

3.10. Os equipamentos básicos que compõem o parque de informática da Câmara Municipal de Itarana e que 

serão abrangidos pelos serviços em questão, sem prejuízos de outros, são os seguintes: 

a) 09 microcomputadores Desktop ThinkCentre (estações de trabalho completa desktop, monitor, teclado, mouse);  

b) 01 microcomputador DELL optiflex 3000; 

c) 01 computador micro LMNDSKFT401-7500/2GB/500/RWL/PLITL 

d) 01 Servidor marca HSP ISS ML 110 GEN9 XEON ES 1603V; 

e) 09 Notebook VAIO POSITIVO FE14 VJFE44 I3-1215U 8GB SS; 

f) 01 Impressora EPSON L4160;  

g) 01 Impressora RICOH Afício MP C2051 

h) 02 Impressoras HP laser MFP 432 fdn 

i) Cabeamento estruturado (rede interna de computadores). 
 

https://4infra.com.br/servicos-de-ti-indispensaveis-para-a-seguranca-de-dados/
https://www.acronis.com/pt-br/products/true-image/
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3.11 A contratada se compromete a prestar o serviço, sempre que solicitado via e-mail ou telefone. O suporte 

técnico poderá ser realizado, presencialmente na sede desta Câmara, e conexão remota com software sempre 

que se fizer necessário, de segunda a sexta-feira, das 8h às 13h. 

 
4 - DA JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente contratação, tendo em vista todos os problemas técnicos que enfrentamos e que impactam 

na disponibilidade e no desempenho dos trabalhos prestados por Esta Câmara, problemas estes decorrentes de 

uma rede deficiente e instável, refletindo de maneira negativa na imagem dos serviços. A rede de dados 

atualmente existente no prédio da Câmara supracitada faz parte do projeto original do respectivo prédio desde 

que foi inaugurado. A forma de cabeamento exposto na parede contribui para oxidar conectores, resultando na 

degradação de sua capacidade de tráfego, causando lentidão nos sistemas informatizados e até mesmo na perca 

de dados. 

A contratação justifica-se ainda, devido à essencialidade dos serviços, sendo necessária e conveniente, de forma 

a prover a infraestrutura de acesso aos sistemas informacionais, considerando ainda, os requisitos das demandas 

atuais e futuras, como por exemplo, aumento no quantitativo de computadores e notebooks, a evolução da 

demanda de processamento dos sistemas e implantação de tecnologias recentes, que podem agregar valor em 

termos de celeridade, eficiência e confiabilidade para as informações, e que seja também capaz de atender aos 

requisitos futuros, por conta da constante evolução dos serviços de TIC. 

Por fim, vale mencionar o fato de que não há no quadro pessoal desta Câmara, servidor com formação na referida 

área para a prestação dos serviços objeto deste instrumento, o que reforça a necessidade de contratação de 

empresa especializada. 

 

5 – DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao da publicação do seu extrato na imprensa oficial, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

nos termos da Lei 8666/93. 

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o dia 10 do mês subsequente a prestação do serviço, mediante 

apresentação de NOTA FISCAL ELETRÔNICA, bem como os documentos de regularidade fiscal. Estes 

documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento, desde que 

apresentados até 02(dois) dias antes do vencimento do prazo referido acima. 

6.2. Após será paga multa financeira nos seguintes termos: VM = VF x 12/100 x ND/360, onde: VM = Valor da 

multa financeira; VF = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso; ND = Número de dias em atraso. 

6.3. A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado na etapa de 

CREDENCIAMENTO e acolhido os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

6.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações 

registradas no Pregão, deverá ser comunicado a Câmara Municipal de Itarana, mediante documento próprio, para 

apreciação da autoridade competente. 

6.5. Ocorrendo erros e/u omissão na apresentação do (s) documento (s) fiscal (is), ou outra circunstância 

impeditiva, o (s) mesmo (s) será (o) devolvido (s) à empresa contratada para correção, sendo que o recebimento 

definitivo será suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será de 05(cinco) dias contado a partir 

da data de apresentação do novo documento fiscal. 
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6.6. No texto da NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverão constar, obrigatoriamente, o número do processo e do 

procedimento de licitação, o (s) objeto (s), os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem a 

contratação. 

6.7. A Câmara Municipal de Itarana poderá deduzir do pagamento as importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

6.8. O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por ordem bancária ou outro meio 

definido pela Contratante. 

6.9. Para efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições da época da contratação. 

6.10. Na ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, que possam retardar ou impedir a prestação do serviço, 

que afetem o equilíbrio econômico-financeiro inicial deverá a empresa protocolar "Pedido de Revisão", para análise 

da Assessoria da Câmara Municipal de Itarana. 

6.11. A nota fiscal deverá ser emitida em nome da: CÂMARA MUNICIPAL DE ITARANA - ES, Rua Paschoal 

Marquez, 75 - Centro - Itarana - ES, inscrita no CNPJ 32.400.293/0001-90. 

 

7 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1 As despesas inerentes a este Contrato correrão a conta da dotação orçamentária do exercício de 2023, a 

saber: 

Unidade Orçamentária: 001 Câmara Municipal 

Projeto/Atividade: 000001.0103100312.001 – Manutenção das Atividades Administrativas da Câmara Municipal  

Fonte de Recursos: 150000000000 – Recursos Ordinários 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A CONTRATANTE obrigar-se-á a: 

a) Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços prestados pela empresa Contratada; 

b) Rejeitar os materiais que não satisfaçam aos padrões exigidos nas especificações e recomendações do 

fabricante do equipamento; 

c) Proporcionar os meios para a boa execução dos serviços objeto deste contrato; 

d) Efetuar os pagamentos à Contratada; 

e) Não permitir que outrem execute os serviços objeto deste contrato que se obrigam à Contratada; 

f) Atestar as notas fiscais/faturas relativas aos serviços prestados; 

g) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

h) Zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários; 

i) Estimular a melhoria da qualidade, o aumento da produtividade e a preservação do meio ambiente. 
 

8.2 - A CONTRATADA obrigar-se-á a: 

a) Conferir todos os parâmetros e elementos que subsidiarão os serviços, correndo por sua exclusiva 

responsabilidade a constatação e aferição dos mesmos; 

b) Assumir inteira responsabilidade técnica pela execução dos serviços, pela confiabilidade e efetividade dos 

trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências do fabricante dos materiais; 

c) Instalar os equipamentos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do Contrato, no local 

indicado pela Contratante; 
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d) Garantir que todos os materiais a serem empregados nos serviços serão de boa qualidade, atendendo aos 

padrões de mercado, e deverão satisfazer as especificações e recomendações do fabricante e fornecedor, e nas 

quantidades necessárias para suprir a demanda; 

e) Executar, de forma continua, a manutenção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos instalados, de 

modo a manter a continuidade dos serviços, a plena e eficaz capacidade produtiva, através de pessoal de seu 

quadro técnico qualificado e sem qualquer ônus, encargos ou responsabilidades para a contratante, devendo os 

respectivos serviços ser executados por sua conta e responsabilidade exclusiva; 

f) Atender as solicitações para reinstalação de equipamentos decorrente de sua transferência de local, no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil, admitindo-se prorrogação por igual período, mediante previa e expressa justificativa 

da Contratada e autorização da Contratante, ainda sem quaisquer ônus; 

g) Responder pelos vícios e defeitos do equipamento, responsabilizando-se por todas as despesas inerentes aos 

serviços contratados e também por danos a terceiros; 

h) Responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por ações ou omissões de seus empregados, prepostos e 

contratados, das quais resultem danos ou prejuízos a pessoas ou bens, não implicando corresponsabilidade da 

Contratante, inclusive com sua substituição; 

i) Promover a instrução e treinamento técnico ao pessoal de operação (servidores usuários) indicado pela 

Contratante, quando da instalação inicial do equipamento, bem como quando da substituição por outro com 

características de operações diferentes do inicialmente instalado, e, a qualquer momento, por solicitação da 

Contratante, arcando com todas as despesas; 

j) Apresentar solução através de acesso remoto ao usuário, por meio de site, telefone e contato para auxiliar e 

registrar as solicitações de serviços, cabendo ao suporte técnico da Contratante fiscalizar e acompanhar os 

chamados realizados e os tipos de defeito e soluções implementadas; 

k) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante; 

l) Faturar os serviços efetivamente prestados durante o mês de competência; 

m) Lançar na Nota Fiscal as especificações dos serviços, de modo, idêntico aos discriminados no contrato, 

indicando data de emissão, mês de referência, valor respectivo e outros dados necessários à perfeita compreensão 

do documento de cobrança; 

n) Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

9 - DAS SANÇÕES 

9.1. A contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a prestação do(s) serviço (s), 

sujeitando-se as penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, conforme o disposto: 

a) Advertência, no caso de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem prejuízo a 

Câmara Municipal de Itarana; 

b) 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, limitado a 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da 

proposta apresentada, nos casos de descumprimento do prazo estipulado no edital para a retirada da Ordem de 

Serviço, atraso quanto a prestação dos serviços licitados ou pela recusa em prestá-los, calculada pela fórmula M 

= 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da obrigação e D = número de dias 

em atraso; 

c) impedimento do direito de licitar e contratar com o Câmara Municipal de Itarana por um período de até 2 (anos) 

anos, no caso de apresentação de declaração, documento falso ou serviço em desacordo. 
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9.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicação da penalidade de impedimento de licitar ou 

contratar. 

9.3. Caso a CONTRATADA se recuse a receber a Ordem de Serviço, a prestar os serviços, objeto desta licitação, 

a atender ao disposto neste Termo de Referência/Contrato, aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 

10.520/2002, devendo as licitantes remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas 

na etapa de lances. 

9.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Itarana após a devida 

notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. 

9.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, onde será 

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende 

aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa. 

9.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá 

ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 8.666/1993. 

9.7. A aplicação da sanção de inidoneidade compete exclusivamente a Autoridade Superior, da Câmara Municipal 

de Itarana, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

 

10 - DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução   total   ou parcial   do  contrato   enseja   a   sua   rescisão,   com as consequências  

contratuais  e  as  previstas  em  lei,  bem  como  a  aplicação  das  multas e sanções previstas neste 

instrumento. 

10.2- Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

II- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 

III - A lentidão   do   seu   cumprimento, levando   a   administração   a   comprovar   a impossibilidade, 

da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;  

IV - O atraso injustificado no fornecimento do objeto; 

V - A paralisação do fornecimento do objeto, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI - A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação; 

VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - O cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas na forma do § 1º do art. 67 

da Lei n° 8.666/ 1993; 

IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;  

X - A dissolução da sociedade; 

XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da 

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

XIII -  A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçáo do 

contrato; 
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XIV - A obtenção de êxito na contratação do mesmo objeto por meio de procedimento licitatório; 
XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo decorrentes dos 
fornecimentos já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensá o do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; e 
XVI - A supressão, por parte da Administração, dos fornecimentos, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
10.2.1 - A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa 
fundada assegurada o contraditório e a ampla defesa. 
10.3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIV do 
subitem 10.2; 
II - Amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da contratação, desde que haja 
conveniência para a administração. 
III - judicial, nos termos da legislação. 
10.3.1- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer da Assessoria Jurídica e decidida 
pelo Presidente da Câmara. 
 

11 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A execução deste contrato será acompanhada por servidor (es) previamente designado (s) pela 
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar o recebimento dos serviços 
contratados, para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64. 
11.2 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 
 
12 - DO REAJUSTAMENTO E DOS ADITAMENTOS 
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis, sendo admitido o seu reequilíbrio econômico-financeiro conforme os 
ditames legais da Lei 8.666/93. 
12.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25 o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, mediante              Processo, devidamente instruído, conforme § 1 º ,  do art. 65, da Lei 8.666/93. 
 
13. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO: 

Marcos Covre Bergamaschi – Diretor Geral______________________________________________________ 

Jaudete de Lima Malta – Assistente Legislativa e Administrativa______________________________________ 

Lais Becali - Assistente Legislativa e Administrativa________________________________________________ 

Alciana dos Santos da Silva Binda – Assessora Parlamentar_________________________________________ 

Geraldo Antonio Dal’Col – Técnico para Assuntos de Meio Ambiente___________________________________ 

 
14. DATA DA ELABORAÇÃO: 07/03/2023. 

15. Aprovação da autoridade competente 

__________________________ 
EDVAN PIOROTTI DE QUEIROZ 
Presidente 


